
"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

UQO NO EXPEDIENTE DA 

PROJETODELEIN. o [)5312014 DE 29 DE ABRlL DE 2014 

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO DOADOR REGULAR DE SANGUE 
DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DOS CONCURSOS 
PÚBLICOS E PROCESSOS SELETIVOS PROMOVIDOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA MUNJCJPAL DIRETA E INDIRETA. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a segWntc Lei: 

LEI 

Art. 1° Fica o do-.ldor regula.- de sangue isento do pagamenro da taxa de inscriç-ão dos 
concursos públicos e processos seletivos promovidos pela Administração Municipal Direta e 
lDdireta. 

§ 1 o Considera-se doador regular de sangue, para os efeilx>s desta Lei, aquele que 
comprovadamente tenha doado sangue em oenlroS de coleta mantidos ou credenciados pelo 
Poder Público, loca!i?Nios oo Município de Boa VISta, pelo menos 03 (três) vezes nos 18 
(dezoito) meses que antecedem a data-limite para a inscrição no concurso ou processo 
seletivo. 

§ 2° A comprovação da qualidade de doador regular de sangue será efetuada no momento da 
inscrição, através da apresentação de documento expedido pela entidade responsável pela 
coleta, que deverá indicar a quantidade e a data das doações. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de soa publicação, revogadas ~ disposições em 
CO!Itiário. 

Boa Visla, 29 de Abril de 2014. 

A,.,.~. Sl.L._,. \l,Jj 
MARCELO BATISTA 

- Vereador/PMN-

Av. Capitllo Enc Gol=, n• 1.264, Centro - Palácio Joio Evangelista PaciracleMelo 
CEP 69301-160 - 8oo V"IS1a/RR 



• • 

"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MARCELO BATISTA 

JtJSTIFICATlVA 

Este Projeto talvez seja uma con1ribuição singela, mas, com certeza, é um passo a mais na 
conscientização da população quanto à necessidade de haver mais doadores de sangue. 

Apesar de ser um ato nobre, não são muitas as pessoas que fuzem com a frequência neçessãria 
à doação de sangue. 

Sabemos que o Município necessita de sangue, sendo este essencial para a IIJlllluteuçào da 
vida de muitas pessoas. 

A obrigatoriedade de inserção nos odiUüs dos concursos públicos da isenção da taxa de 
inscrição para as pessoas que comprovem os requisitos desta Lei será outra forma de dar 
publicidade, e assim, incentivar a doação de sangue, tomando-se uma verdadeira 
CAMPANHA DE DOAÇÃO. 

Acreditamos que a isenção nas taxas dos concursos públicos para as pessoas que fuçam 
periodicamente a doação de sangue é uma maneira justa de promover o incentivo para a 
manutenção de nossos bancos de sangue. 

Apesar da intensa divulgação da n=sidade e da importância da doação de sangue, vê-se 
diariamente que as entidades coletoras se vecm constantemente com seus estoques de sangue 
em níveis insuficientes para atender a eventuais casos de emergêucia 

Esta proposição pretende incentivar doadores potenciais, colaborando, assim, para que os 
bancos de sangue possam trabalhar com uma margem mais segura para provimento das 
necessidades no Município. 

Ciente de que este Projeto poderá colaborar com a saúde pública do nosso Município com o 
incentivo a doação de sangue, jã que todos teO'IOS o objetivo de cooperar com a melhoria da 
saúde de nossa popolação, peço o apoio aos Noblcs Colegas Vereadores para a aprovação 
desse Projeto. 

Av. Capitão EocGan:cz, n• 1.264, Centro - J'allocioJo!iollvangclistaPcrcitadeMdo 
CEP 69301 -160- 6oa ViSiafRR 
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.. BRASIL: DO CA13URAÍ AO CHUí·· 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

________ __::S:.:.:E.:::C.:..:R.::.ET.:..:Ac.::.:Rc.::.:I.:..:A:...:D:..:E:..:..A POIO LEGISLATIVO 

I'IWJF.TO DE LEI N° 053, I) E 29 O~: AHRIL DE 2014. 
INICIATIVA: PODEH LEGISLATIVO. 

REDf.ÇÃO FINAL 

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO DOADOR 
REGULAR DE SANGUE DO PAGAMENTO DA 
TAXA DE INSCRIÇÃO DOS CONCURSOS 
PÚBLICOS E PROCESSOS SELETIVOS 
PROMOVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA. 

A PREFEITA DO MlJNICÍPlO DE BOA VISTA, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou c cu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. I" Fica o doador regular de sangue isento do pagamento da taxa de inscrição dos concu rsos 
públicos e processos seletivos promovidos pela Administração Municipal Direta c Indireta. 

§ 1• Considera-se doador regular de sangue. para os efeitos desta Lei. aquele que comprovadamente 
tenha doado sangue em centros de coleta mantidos ou credenciados pelo Poder Público, localizados no 
Município de Boa Vista, pelo menos 03 (três) ve7CS nos 18 (dezoito) meses que antecedem a data-limite 
para a inscrição no concurso ou processo seletivo. 

§ 2• A comprovação da qual idade de doador regular de sangue será efetuada no momento da inscrição, 
através da apresentação de documento expedido pela entidade responsável pela coleta, que deverá 
indicar a quantidade e a data das doações. 

Art. z• Esta Le i entra em vigor na data de sua publ icação. revogadas as disposições em 
contrário. 

Boa Vista-R R. 06 de agosto de 20 I ~. 

Rlm (icnernl Pt:nh~• Or~1sil. n~ 1.0 li • S.lo rrancisco • Palácio 09 de Julho 
Fon~: (095) 3621-1700- Ramo I 1719 G•lbinctc do Pn:fcito 
CI:Y 69.305-130- Uoa Vi:,ta/RR_ Silio: www.pmbv.tr.go\ 
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'"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA JVfUNICIPALDE BOA VISTA 
ECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Oficio n° I04n OI4/SAUCi\1:BV • 

A Sua Excelência a Senhora 
TERESA SURITA 
Prefeita Municipal de Doa Vista 

Boa Vista-R R, 06 de agosto de 2014. 

Assunto: Envio de Redação Final do Projeto de Lei n•. OS3nOI4 

Senhora Prefeita, 

Ao cum primentar Vossa Excelência, encaminhamos a Redação Final do Projeto 
de Lei n.• 053120 14 de autoria do Vereador Marcelo Bati.sta, para as devidas providências. 

Bem como o envio da referida Redação Final para os c-mail ' 
proadm pmbv@hotrna il.com, QrQadlboavista@l)grnai!.com e diário@hoavista.rr.gov.br. 

Respeitosamente, 

S MOREIRA 
Presidente 

/w Ca.pit1lo (me Gan:c1., nn I 264. Ca~.tro - Pn!ácio JOO.o Evangd1sta Perctm de Melo 
l·onc (095) 3624·2267- ~:crctaria de ApotQ I.C&JSI:)It\'0 

CEP69'301·160- Boa Visl:VRR 



BOAVISI 
C rindo pc-10 ch:c~eto n• 2171. d e 12 de nbril de 1993 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

lEI N"1.~87, DE 13 DE AGOSTO DE 2014. 

INIOATIVA: PODER lEGISlATIVO. 

DISPOE SOBRE A ISENÇAO DO DOADOR REGU­
lAR DE SANGUE DO PAGAMENTO DA TAXA DE 
I NSCRIÇAO DOS CONCURSOS PUBliCOS E PRO­
CESSOS SE~ETIVOS PROMOVI DOS PElA ADMINIS­
TRAÇAO PUBUÇA MUNICIPAL DIRETA E IN DI RE TA. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BOA VISTA 

Faço saber q ue o Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono o seguinte lei : 

Art. 1° Fi co o doador regular de sangue isento do 
pagamento do taxa de inscri ~ao dos concursos f>Ubli cos e 
processos seletivos promovidos pelo Adm inistroçao Munici­
pal Ojreto e Indireta. 

§ 1° Consldera·se doador regular de sangue, poro 
os efeitos desta lei, aquele que co mprovada mente tenha 
doado sangue em centros de coleta mantido~ o~ creden ­
ciados pelo Poder Publko, localizados no Muntctplo de Soa 
Vista, pelo menos 03 (três) vezes nos 18 (dezoito) meses q ue 
antecedem o doto- limite para a lnscriçao no concurso ou 
processo seletivo. 

§ 2° A comprovocoo do qualidade de doador regu­
lar de sangue sero efetuâdo no momento do inscriçao1 atro­
~ do opresentocoo de documento expedido pela entidade 

~ponsavel pelo Coleto, que devera indicar o quantidade e 
o data dos doaçoes. 

Ar1. 2° Esta lei entro em vigor no dolo de suo pubti­
caçoo, revogadas os disposicoes ern contrario. 

Boa Vi•la, 13 de ago•lo de 2014. 

Terê50 Surito 
Prefeita de Boa Visro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI N" 1.'88, DE, DE AGOSTO DE 2014. 

INICIATIVA: PODER lEGISlATIVO. 

ESTABELECE A POSSIBI LIDADE DO AGENDAMEN­
TO TE lEFÔNICO DE CON SUlTAS PARA PACIENTE~ 
IDOSOS E PARA PESSOAS COM DEFICIÊN.CIAS JA 
CADASTRADOS NAS UNI DADE.$ DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE BOA VISTA E DA OUTRAS PROVI­
DENCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

faço saber que o Câma ra Municipal aprovou e eu 
sanciono o seguinte lei: 

Art. 1° Os pacientes idosos e os penoos <om defi ci· 

éncias poderoo agendar, por telefone, as suas consultas nos 
unidades de saúde do Munic1pio de Boa Vista. 

Pcuogrofo unico. Poro os fins desta lei, considero-se: 

1 - unidode de saúde sendo o estobelecitnento com­
preendido corno unidade basico de saúde, centro de soud~ 
ou posto do Programo de Saúde do Fom•lia, situados no rnu­
nicipio d e Soa Vista; e 

11-idoso sendo a pessoo que comprovo •· ido de igual 
ou superior o 6 0 (sessenta} anos no dato do consulto . 

Art, 2° O agendamento de que I roto ~~to lo i sornen­
te sero poss1vel nas unidades de scuJde onde o paciente jo 
estiver cctdostrado. 

Art. 3° O número de consultas ogen dodw; por tele­
fone será limitado a 15% (quinze por cento) dos consulteiS 
diários disponívei s no unidade de sa úde. 

Art:4° Poro receber o a tendimento ooeudodo por 
telefone, o paciente d evera apresentar, no oca~ic10 do con­
sulta, a suo carteiro de identidade ou o cor tao elo SilitCn'la 
Unico de Saúde - SUS. 

Art. 5o As un idades de saude deveroo c1flxor1 em 
local visível à populoçoo, materia l indicat ivo do conteudo 
deste lei. 

co~ ao. 
Art. 6° Esta lei e ntra em vi gor no doto de suo publi· 

Boa Viste, 15 de agosto de 2014. 

Teresa Surito 
Prefeito de Boa Visto 

PREFEITURA MUNICIPAl DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREfEITA 

DECRETO N" 087/ E, DE 18 DE AGOSTO DE 2014 . 

ALTERA O DECRETO N° 207/ E, DE 03 DE DEZEM· 
BRO DE 2013, QUE INSTITUI NO /IIUNICI PIO DE 
BOA VISTA O PROGRAMA MUNICIPAl DINHEIRO 
DIRETO DA ESCOLA- PMDDE E DA OUTRAS PRO· 
VIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no u•o 
dos atribuic;oes que lhe confere o art. 62, incisos li c Vtl, do 
lei Orgânico do Municipio de Boa V is-ta, 

DECRETA: 

A rt . 1 o Os orts. 4° e 14 do Decreto n° 207/ E1 de 03 
de dezembro 2013, pvbli codo no DOM n° 3.~74, de OQ d e 
dezembro de 2013, que inst it ui no Mvnic1p io ele Bo<1 Vi s,tu 
o Progroma Municipal Dinheiro Direto do Escolo - PMDO E, 
possam c vigora r com o segu inte redoc;ao: 

11Art . 4° .. .. .. ............. ....... .... ........ ........ .... ............ .... . 

1- 75o-t. (setenta c dl\co por cento) poro aquisic;c10 
de material de consurno: didoticos, expediente, 
limpeza, produ çao de higieniz.oçao1 csportiv~~ 
copa1 cozinho, processcunento de dcrdos, supr. ~ 


